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P O R T A R I A   N º  1 0 4 / 2 0 2 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS
ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

ART. lº - FICA AFASTADO, sem remuneração, o
Servidor Público Municipal MARCOS CRUZ DE VASCONCELOS, RG
12.387.732-2 e CPF 085.476.949-86, admitido em 09/07/2024 no cargo de
MOTORISTA, por tempo indeterminado, a partir de 10/04/2025, conforme artigo
127, § 2º inciso I, da Lei Municipal nº 19 de 21.09.2016.

ART. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE

Lupionópolis, 10 de abril de 2025.

JOSÉ CARLOS TIBÉRIO
Prefeito Municipal


